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Viçosa do Ceará,16 de novembro de 2023.

À M®sa Direto[a da Câmara Municipal de Viçosa do Coará

0 vereador que subscreve esta proposição, com fundamento nos termos

do § 3° do art. 2°, do inciso 111 do art. 9° e do art. 91  do Regimento lnterno desta

Casa  e  na  Lei  Orgânica do  Município,  lNDICA,  ao  EXCELENTÍSSIMO  Senhor

Prefeito, Francisco João Cardoso Filho, qLie providencie em caráter de urgência

A   PAV.MENTAÇÃO  ASFÁLTICA   DA  AVENIDA  PIAUÍ,   LOCALIZADA   NO

DISTRITO DE PADRE VIEIRA, NO MUNICÍPIO DE VlçosA DO CEARÁ- CE.

Gostaria   de   apresentar   uma   indicação   crucial   para   a   melhoria   da

infraestrutura  viária  em  nossa  comunidade.  Observamos  que  as  laterais  da

Avenida   Piauí   carecem   de   pavimentação   asfáltica,   o   que   tem   impactos

significativos na segurança, mobi[idade e estética da região.
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JUSTIFICATIVA

A  prezada  indicação  visa  a  necessidade  premente  de  pavimentação

asfáltica na Avenida Piauí, situada no Distrito de Padre Vieira, no Município de

Viçosa do Ceará.

A  Avenida   Piauí,   atualmente   sem   pavimentação   asfáHica,   enfrenta

condições precárias, prejudicando a mobilidade local e impactando a qualidade

de vida dos residentes. A pavimentação é crucial para me[horar as condições de

tráfego e garantir a segurança dos pedestres e motoristas.

A  pavimentação  asfáltica  não  apenas  proporcionará  uma  infraestrutura

viária   mais   eficiente,    mas   também   contribuirá   para   o   desenvoMmento

econômico   local.   0  acesso  facilitado  estimula   investimentos  e  promove  a

circulação de bens e seTviços, fortalecendo a economia da região.

Os  moradores  do  Distrito  de  Padre  Vieira  enfrentam,  diariamente,  cs

transtomos   causados   pela   falta   de   pavimentação,   como   poeira,   lama   e

dificuldades  de   locomoção.   A  pavimentação  não  é  apenas   uma   melhoria

estética,  mas  uma  medida  essencial  para  elevar  a  qualidade  de  vida  da

comunidade.

As  condições  atuais  da  via  representam  riscos  à  segurança  pública,

especialmente  em  períodos  chuvosos.  A  pavimentação  asfãltica  reduzirá  os

perigos relacionados a acidentes e contribuirá para um trânsito mais seguro.

Solicitamos que seja realizado um estudo de viabilidade econômica para

determinar o orçamento necessário.

Diante  do  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  parlamentares  para  a

aprovação  desta  indicação.  visando  proporcionar  melhorias  significativas  à

comunidade da Avenida Piauí e do Di§trito de Padre Vieira como um todo.

Acreditamos que a pavimentação asfáltica nas laterais da Avenida Piauí

trarã benefícios significawos para a comunidade, promovendo uma convivência
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mais  segura  e  agradável`  Contamos  com  o  apoio  e  a  consideração  das

autoridades responsáveis para a implementação dessa importante iniciativa.

Agradeço a atenção dispensada e permaneço à disposição para colaborar

no que for necessário.

Vlçosa do Ceará.16 de novembro de 2023.

FIEADOR

Atenciosamente,
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ANEXOS
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